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Dispõe sobre as sacolas oferecidas
gratuitamente pelo fornecedor ao consumidor final para
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providências.
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COMPLEMENTAÇÃO DE VOTO

Na reunião da Comissão de Defesa do Consumidor, realizada hoje,
durante a discussão do parecer que proferi ao Projeto de Lei nº 1.390, de 2007,
acatei a sugestão do nobre Deputado Celso Russomanno de suprimir as quatro
emendas que apresentei ao Projeto, a fim de manter a redação originalmente
oferecida pelo autor da proposição.

Nosso voto é, portanto, pela aprovação do Projeto de Lei nº 1.390, de
2007.

Sala das Comissões, em 26 de agosto de  2009.

Deputado ELISMAR PRADO
Relator


